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6ÁBINETE DO PREFEITO

Àto

Exemplar nÁ2ff'Pàg' DECRETO NO 07912024

nodiaÚ de&eço de-#a;Y-/ Sumula: Altera o art. 2o do Decreto no 31ADA23,
de 30 de novembro de 2023, qL.!e estabelece
proventos da servidora JOZANE DE PAULA.

A Prefeitura Ít/unicipal de Doutor Utrysses, Estado do Paraná, através do Prefeito

ÍMunicipal senhor MOISEIS BRANCO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais;

DEGRETA;

Art. 10 - Fica alterado o art. 20 do Decreto no 31012023, de 30 de novembro de
2ü23, conforme segue:

"Art. 20 Com base na legislação vigente, a servidora receberá os
proventos, nos moldes do art. 10 da ÉC7012012 que corresponde a R$ 1.357"78 (um
mi! trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos)".

A!'t. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito [\Iunicipal de Doutor Ulysses, aos doze dias do mês de março
do ano de dois mil e vinte e quatro (12.03.2024).

MCIISE LVA
Prefeito lVlunicipal
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